
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Gerência de Projetos 

 

 

TERMO

TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO – TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 
 
O Tribunal de Justiça do Estado do Acre - TJAC, representado pelo Exmo. Desembargador

FRANCISCO DJALMA DA SILVA , brasileiro, casado, RG 189.317-SSP/RN e CPF n.º 106.452.254-87,
residente e domiciliado na cidade de Rio Branco - Acre, vem, por meio do presente instrumento, formalizar a
adesão e o compromisso desta Corte com a iniciativa de busca ativa por meio do aplicativo A.DOT, conforme
as diretrizes estabelecidas no Provimento nº 278/2018 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná.
Este E. Tribunal compromete-se, ainda, a adotar todas as medidas necessárias à efetivação do projeto, bem
como a observar demais orientações repassadas pela equipe de gerenciamento da plataforma digital. Nesse
sentido, fica indicado a Juíza Joelma Ribeiro Nogueira, Juíza Titular da Vara Única da Comarca de
Epitaciolândia e acessível por meio dos correios eletrônicos: joelma.ribeiro@tjac.jus.br e
joelmanogueira@hotmail.com e telefone nº (68) 99958-3898, como intermediário para as comunicações deste
Órgão com a equipe de gerenciamento do projeto.

 
 

 Desembargador Francisco Djalma da Silva
Presidente do TJAC

 
 

 
Rio Branco-AC, 07 de dezembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Desembargador FRANCISCO DJALMA da Silva,
Presidente , em 07/12/2020, às 15:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o
código verificador 0895753 e o código CRC 459A1EEB.
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